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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

INDICAÇÃO

O Vereador DIEGO HIDER MACIEL, da Federação PT/PCdoB, com o apoio dos vereadores que abaixo subscrevem, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 204 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a correção do DECRETO MUNICIPAL Nº 111, DE 6 DE AGOSTO DE 2025, que instituiu a Agência Municipal de Fiscalização dos Serviços de Saneamento Básico - AMSB, vinculada à Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
A correção sugerida é no art. 2º, onde estão listados os servidores que compõem a agência e suas responsabilidades. Está listado o servidor responsável por esgoto e resíduos, mas não consta servidor responsável por abastecimento de água potável, justamente o eixo do saneamento mais problemático no município atualmente.

Três Passos, 23 de outubro de 2025.


Diego Maciel
Vereador da Federação PT/PCdoB
 

Sandro Radaelli	
Vereador da Federação PT/PCdoB


Paulo Sattler
Vereador do DPT
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